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ANEXO  

 

 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO COLETIVO  

Ação Trabalhista n. 0162600-56.2007.5.01.0070 

 

 

Considerando a celebração do ACORDO COLETIVO em audiência ocorrida no dia 

26/04/2019, nos autos da Ação Trabalhista n. 0162600-56.2007.5.01.0070; 

 

Considerando o rol exaustivo dos substituídos anexado à inicial da Ação Trabalhista n. 

0162600-56.2007.5.01.0070, beneficiários do título executivo judicial; 

 

Consideração as ações de execução individual propostas pelos beneficiários; 

 

Considerando o teor da CLÁUSULA II, alíneas ‘c’ e ‘d’;  

 

Considerando o teor da CLÁUSULA VIII;  

 

Os interessados firmam o presente TERMO DE ADESÃO, na forma abaixo: 

 

 

QUANTO AO BENEFICIÁRIO DO TÍTULO COLETIVO obtido na Ação Trabalhista 

n. 0162600-56.2007.5.01.0070 (autor da execução individual) 

Nome: 

CPF: 

Ação de Execução Individual n.  
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O BENEFICIÁRIO está ciente dos termos do ACORDO COLETIVO celebrado em 

audiência ocorrida no dia 26/04/2019, nos autos da Ação Trabalhista n. 0162600-

56.2007.5.01.0070, renunciando expressamente ao recebimento de quaisquer outros valores 

referentes ao título em questão; a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento 

jurídico do título coletivo, bem como à parcela, caso houver no cálculo da execução, que exceda 

o teto pago por RPV. 

O BENEFICIÁRIO declara que não possui outra execução ou ação movida sob o mesmo título. 

Está ciente que, eventualmente verificada a existência de pagamento em duplicidade, fica a 

FUNASA autorizada a descontar administrativamente os valores pagos em duplicidade. 

 

DATA E ASSINATURA: 

 

 

 

QUANTO AO PATRONO DO BENEFICIÁRIO DO TÍTULO COLETIVO obtido na 

Ação Trabalhista n. 0162600-56.2007.5.01.0070 

Nome: 

OAB-RJ: 

Endereço do Escritório: 

Ação de Execução Individual n.  

O PATRONO DO BENEFICIÁRIO renuncia aos honorários advocatícios que seriam 

porventura devidos na ação de execução individual em epígrafe. 

 

DATA E ASSINATURA: 

 


